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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.909, de 28 de abril de 2025  
 

Altera a legislação que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e Lazer 
do Município de Toledo (CMELT). 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esportes e 
Lazer do Município de Toledo (CMELT). 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.379, de 7 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 3° - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer é órgão colegiado de caráter normativo, consultivo, 
deliberativo e fiscalizador das políticas públicas de esporte e lazer, a serem desenvolvidas no Município, e objetiva 
institucionalizar a relação entre a administração pública e os setores da sociedade civil ligados ao esporte, participando da 
elaboração e da fiscalização da política esportiva e de lazer em Toledo. 
 ... 
 
 Art. 5° - ... 
 ... 
 
 § 1º - Os representantes do CMELT, assim como seus suplentes, serão nomeados através de ato normativo do 
Chefe do Poder Executivo municipal. 
 
 § 2º - Os representantes do poder público ou de entidade da sociedade civil poderão ser substituídos a qualquer 
tempo, mediante nova indicação pela entidade ou órgão representado. 
 
 § 3º - O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) sessões consecutivas ou à 
metade das sessões plenárias do colegiado no período de um ano perderá o seu mandato. 
 ... 
 
 Art. 9° - Ocorrendo vaga de representantes da sociedade civil no Conselho por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum dos seus membros, será nomeado um novo conselheiro, por meio de indicação da 
entidade representativa, que completará o mandato de seu antecessor, na mesma condição de titular ou suplente que este 
ocupava. 
 ... 
 
 Art. 11 - O Conselho Municipal de Esportes e Lazer terá a seguinte estrutura: 
 I - Plenário; 
 II - Mesa Diretora; 
 III - Secretaria Executiva; e 
 IV - Comissões de Trabalho Permanentes e/ou Temporárias. 
 
 § 1º - A Mesa Diretora será eleita entre seus membros titulares, devidamente composta de Presidente, Vice-
Presidente e Secretário. 
 
 § 2º - O Secretário Executivo terá como finalidade fornecer as condições necessárias para o cumprimento das 
competências do CMELT, cabendo-lhe dar o suporte técnico-administrativo para as atribuições do Conselho e suas 
Comissões. 
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 § 3º - As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima de sua maioria simples, em primeira 
chamada, e, em segunda chamada, após 15min (quinze minutos) da primeira, será realizada com qualquer número de 
conselheiros. 
 
 § 4º - As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos conselheiros presentes às sessões, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
 
 Art. 12 - Compete à Mesa Diretora do Conselho Municipal de Esportes e Lazer: 
 ... 
 
 Art. 14 - Ao Conselho Municipal de Esportes e Lazer é facultado formar comissões temporárias e/ou 
permanentes, objetivando apresentar projetos e propor medidas que contribuam para a concretização de seus objetivos. 
 
 Parágrafo único - As comissões de trabalho permanentes e/ou temporárias não são deliberativas ou normativas, 
tendo a finalidade de propor e articular as propostas de demandas de esporte e lazer do Município, visando a subsidiar o 
plenário do CMELT sobre a formação de estratégia e controle da execução de políticas voltadas ao esporte. 
 ...” 

 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o artigo 6º da Lei nº 
2.379, de 7 de fevereiro de 2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JOZIMAR POLASSO 

SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER 
 

 
 
 DECRETO Nº 1.481, de 28 de abril de 2025 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.847, de 27 de novembro de 2024, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 3.601.974,25 (três milhões seiscentos e um mil novecentos e setenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 
 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
 

28.846.0009.0032 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
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3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS 

 

2060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.091.974,25 
04.003 DEPARTAMENTO DE RECEITA  
04.123.0010.2034 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
22570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 3.101.974,25 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.1158 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 

MELHORIA DAS UBS E SEDES ADMIN DE 
SAÚDE 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
22100 10332-TRANSF. SESA - AMPLIAÇÃO UBS 

PANCERA - 675/2023 
500.000,00 

 SUBTOTAL 500.000,00 
 TOTAL 3.601.974,25 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 
 I - superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor 
de R$ 3.101.974,25 (três milhões cento e um mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos); e 
  II - transferência financeira na fonte 10332 - TRANSF. SESA - AMPLIAÇÃO UBS PANCERA - 675/2023, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 
 DECRETO Nº 1.482, de 29 de abril de 2025 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.847, de 27 de novembro de 2024, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.327.932,21 (um milhão trezentos e vinte e sete mil novecentos e trinta e 
dois reais e vinte e um centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 
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Suplementar 

Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
03.004 DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

04.126.0008.2024 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 380,00 
 SUBTOTAL 380,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.122.0002.6073 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
5510 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

5590 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

5.000,00 

09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

 

12.122.0002.6075 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

5740 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

50.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
5780 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
10.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
5920 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
61.400,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5970 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
23.000,00 

12.361.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
7020 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
100.000,00 

09.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.122.0002.6094 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
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9310 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

6.000,00 

 SUBTOTAL 258.400,00 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.122.0032.2127 DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

11720 00511-Taxas - Prestação de Serviços 114.577,50 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

11760 00511-Taxas - Prestação de Serviços 150.000,00 
18.542.0033.1131 INFRAESTRUTURA DE ATERRO E 

INSTALAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
12180 00511-Taxas - Prestação de Serviços 210.262,93 
18.542.0033.2133 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
12400 00511-Taxas - Prestação de Serviços 2.932,43 
12.004 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSERVAÇÃO FLORESTAL 
 

18.542.0035.2136 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO 
DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA - PLANO 
MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12660 00511-Taxas - Prestação de Serviços 100.000,00 
 SUBTOTAL 577.772,86 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.004 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA 

 

15.451.0038.2149 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

13620 10212-DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS 
MUNICÍPIOS - DRM 

216.730,56 

 SUBTOTAL 216.730,56 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.001 GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE  
10.122.0002.2155 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

GAB SECR SAÚDE 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
13900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
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14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2163 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

15260 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

100.000,00 

10.302.0042.2172 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

17100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.522,19 
10.302.0042.2171 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

16840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

5.126,60 

10.303.0040.2175 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
17990 10164-TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST 

FARMACÊUTICA / INVESTIMENTOS 
36.000,00 

 SUBTOTAL 174.648,79 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0046.2207 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
21080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 100.000,00 
 TOTAL 1.327.932,21 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0002.2067 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 380,00 
 SUBTOTAL 380,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.122.0002.6073 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
5630 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
61.400,00 

09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

 

12.361.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
6380 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
50.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
6620 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
123.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

6900 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

24.000,00 

 SUBTOTAL 258.400,00 
12 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
12.002 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
18.542.0033.2133 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12360 00511-Taxas - Prestação de Serviços 477.772,86 
 SUBTOTAL 477.772,86 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.001 GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE  
10.122.0002.2155 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

GAB SECR SAÚDE 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
13910 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2163 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
15180 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
100.000,00 

10.302.0042.2172 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

17080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.522,19 
17090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
5.126,60 

 SUBTOTAL 138.648,79 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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08.244.0046.2207 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 
FMAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

21090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 100.000,00 
 TOTAL 975.201,65 

 
 II - superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
 b) fonte 10164 - TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA / INVESTIMENTOS, no valor 
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); e 
 c) fonte 10212 - DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DOS MUNICÍPIOS - DRM, no valor de R$ 
216.730,56 (duzentos e dezesseis mil setecentos e trinta reais e cinquenta e seis centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 

PORTARIA Nº 310, de 28 de abril de 2025 
 

Nomeia Mauro José Ansolin no cargo em comissão de Diretor de Esportes, com lotação na 
Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, e suas 
alterações, 
  
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Mauro José Ansolin no cargo em comissão de Diretor de Esportes, com 
lotação na Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, 
a contar de 1° de maio de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 28 de abril de 2025. 

 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 311, de 29 de abril de 2025 
 

Exclui gratificação atribuída a servidor público municipal e designa servidores para 
o exercício de funções gratificadas na administração direta do Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.158/2013 e suas modificações, 
 considerando o contido no Ofício nº 335/2025/SMRH, de 28 de abril de 2025, da Secretaria 
de Recursos Humanos do Município,  
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica excluída, a contar de 30 de abril de 2025, a função gratificada de Símbolo FG 
06 - Coordenador de Segurança, concedida ao servidor Claudemir da Silva Oliveira, na Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município. 
 
 Art. 2º - Ficam designados para exercerem funções gratificadas na administração direta do 
Município de Toledo, a contar de 1° de maio de 2025, os seguintes servidores: 
 I - Supervisor Técnico, na Secretaria da Administração, com gratificação correspondente à 
FG 06 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: 
Patricia Karine Kuhn Everling; 
 II - Exercício de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, na 
Secretaria do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade, com gratificação correspondente à FG 04 
da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: Paula 
Tambarussi Zucoloto Senhorini; 
 III - Exercício de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, na 
Secretaria do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade, com gratificação correspondente à FG 04 
da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: William 
Luiz Fachim; 
 IV - Assessoramento, Consultoria e/ou Direção de Atividades e Serviços Técnicos, na 
Secretaria de Segurança e Trânsito, com gratificação correspondente à FG 08 da Tabela “D” da Lei nº 
1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações: Claudemir da Silva Oliveira; 
e 
 V - Agente da Defesa Civil, na Secretaria de Segurança e Trânsito, com gratificação 
correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e 
suas modificações: Jefferson Luiz Moesch. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de abril 
de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 PORTARIA Nº 312, de 29 de abril de 2025 
 

Exonera, a pedido, Amanda Sabino Souza do cargo de Terapeuta Ocupacional 
I. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade 
sob nº 18.908, de 22 de abril de 2025, 
 
 
 RESOLVE: 
  
 
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Amanda Sabino Souza do cargo de Terapeuta 
Ocupacional I, Grupo Ocupacional B-5, a contar de 5 de maio de 2025. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de 
abril de 2025. 

 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2025 
CONTRATADO: JOELSON DOS SANTOS PEREIRA - CPF 086.670.589-98 
ENDEREÇO: Rua Francisco Flinker, 347, São Francisco                           CIDADE: Toledo             ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação do artista Joelson dos Santos Pereira - CPF 086.670.589-98, para a realização de espetáculo 
musical, a fim de compor a programação dos eventos do Dia do Trabalhador a ser realizado na Avenida Maripá, no 
Jardim Europa, no dia 01 de maio de 2025. O artista foi habilitado e deferido nos termos do Edital de Chamamento 
Público nº 003/2025. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 02 (dois) meses dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de medicamentos para serem 
distribuídos aos pacientes nas farmácias e nos dispensários das unidades básicas de saúde, para uso na Unidade 
Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento Municipal (PAM) e para atender decisões judiciais, e também 
aquisição de protetor solar para os servidores da Vigilância. DATA DE ABERTURA: 16 de maio de 2025, às 08h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.203.869,81 (dez milhões duzentos e três mil oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e um 
centavos). 
 
- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. 
Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3196-2148, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br. 
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